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SOCIEDADE DE PERMUTAS E COMBINAÇÕES 
Problemas Jurídicos da Economia Colaborativa 

O Encontro 
   
Cientes de que a economia colaborativa gera novas oportunidades, tanto 
para as empresas como para os consumidores, constituindo, 
indubitavelmente,  um importante contributo para a criação de 
emprego e para o crescimento na União Europeia, não se pode olvidar a 
importância de regular uma realidade que, porque nova, suscita 
questões diferentes e lança perguntas desafiantes.  
É pois urgente debatermos, a fim de que se possa fundamentar uma 
regulamentação cuidada, adequada e passível de impedir que as 
desvantagens superem os frutos que eventualmente se possam colher do 
recurso à tecnologia... E eles são inúmeros, de facto: o exponenciar da 
qualidade, do crescimento e da competitividade da prestação dos 
serviços tradicionais.   
O Encontro Internacional, realizado nos dias 6 e 7 de outubro de 2017, 
procura, num formato único e dinâmico, compreendendo conferências, 
sessões paralelas e masterclasses, abordar as várias interrogações que se 
colocam a esta nova economia partilhada, visando proporcionar um 
debate aceso e frutuoso entre investigadores, docentes e outros 
membros da academia científica. 

A Organização 



SOCIEDADE DE PERMUTAS E COMBINAÇÕES 
Problemas Jurídicos da Economia Colaborativa 

DIA 6 DE OUTUBRO 
 
9:00 - Abertura 

9:30 - Masterclass CIJE 

10:15 – Tea Break 

10:45 –Conferências: Os Contratos na 
Economia Colaborativa 

12:15 – Conferências: Gig Economy 

13:00 – Interrupção dos trabalhos 

14:30 – Masterclass CIJE 

15:15 – Sessões Paralelas 

16:15 – Conferências: Problemas 
regulatórios da UBER e realidades 
conexas  

17:00 – Tea Break 

17:15 – State of the field 

18:15 - Simpósio do Projecto: 
“Sociedade de permutas e combinações: 
UBER e fenómenos conexos”  — vertente 
contratual e empresarial 

DIA 7 DE OUTUBRO 
 
9:30 – Conferências: Trabalho na 
economia colaborativa 

10:30 - Masterclass CIJE 
11:15 – Tea Break 

11:30 - Conferência: O 
financiamento na economia 
colaborativa 

11:50 - Simpósio do Projecto: 
“Sociedade de permutas e combinações: 
UBER e fenómenos conexos”  — 
vertente contratual e empresarial 

13:00 - Encerramento 
 
 
 

O Programa 



SOCIEDADE DE PERMUTAS E COMBINAÇÕES 
Problemas Jurídicos da Economia Colaborativa 

DIA 6 DE OUTUBRO 
 
9:00 - Abertura 
9:30 - Masterclass CIJE 
 
•  “Alojamientos turísticos y economía colaborativa: 

problemática jurídica en España” 
  Andrés Domínguez Luelmo (Universidad de Valladolid/CIJE, 

Espanha) 
 
 

10:15 – Tea Break 
 

10:45 – Conferências: Os Contratos na Economia Colaborativa 
 
•  “Arrendar a turistas ou a famílias? O impacto da 

"turistificação" no acesso à habitação arrendada”  
  Maria Olinda Garcia (Universidade de Coimbra) 

•  “O olhar da jurisprudência sobre o Alojamento Local” 
  Aristides Almeida (Tribunal da Relação do Porto)  

•  “De Bilateral a Triangular: Os Contratos na Economia 
Colaborativa” 
  Joana Campos Carvalho (Universidade Nova de Lisboa) 

•  “A protecção do consumidor em sede de economia 
colaborativa” 
 Cristina Stringari Pasqual (Fundação Escola Superior do Ministério 

Público, Rio Grande do Sul, Brasil) 
Moderação: José Lameira (Juiz Conselheiro; STJ) 
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Problemas Jurídicos da Economia Colaborativa 

DIA 6 DE OUTUBRO 
 
12:15 - Conferências: Gig Economy 
 
•  “A special regulation for the Gig Economy: Which 

things would we need to regulate and which not?” 
  Adrián Todolí (Universidad Islas Baleares, Espanha) 

 
•  “Gig Economy and Labour Law: a view from Italy” 

  Emanuele Dagnino (Universita di Bergamo, Itália; ADAPT - 
Associazione per gli Studi Internazionali e Comparati sul Diritto del lavoro 
e sulle Relazioni Industriali) 
Moderação: Maria do Rosário Palma Ramalho (Universidade de Lisboa/

APODIT) 
 
13:00 - Interrupção dos trabalhos 
 
14:30 - Masterclass CIJE 
 
•  “The Goals of Labour Law: New Perspectives” 

  Guy Davidov (Hebrew University of Jerusalem, Israel) 
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Problemas Jurídicos da Economia Colaborativa 

DIA 6 DE OUTUBRO 
 

15:15 – Sessões Paralelas  
 
 
 

Simpósio do Projecto: “Sociedade de 
permutas e combinações: UBER e 
fenómenos conexos”  — vertente 

laboral 
 

“Hacia un marco regulador propio 
como cauce de ordenación del 

crowdwork” 
Carlos Arroyo Abad (Universidad Internacional de 

la Rioja, Espanha) 
 

“Consequências dos “ratings/reviews” 
nos meandros das plataformas da 

economia de partilha” 
Diogo Rodrigues da Silva (Advogado-Sócio, AdC 

Advogados) 
 

“Impactos da Economia Colaborativa 
nas relações de trabalho - um processo 

em crescimento ou em rutura?” 
Duarte Abrunhosa E Sousa (CIJE) 

 
Conclusões: Francisco Liberal Fernandes; Maria 

Regina Redinha (CIJE/FDUP) 

Comunicações resultantes 
da chamada para posters  

 
 

Presunção de culpa do 
condutor da UBER  

Inês Neves (FDUP) 
 

A economia do 
compartilhamento e a 

defesa do consumidor no 
Brasil 

Patrícia Borba Vilar Guimarães/
Yanko Marcius de Alencar Xavier 

(Universidade Federal do Rio Grande 
do Norte, Natal, Brasil) 

 
Problemas jurídico-laborais 
da economia colaborativa. 

A questão da tributação 
dos trabalhadores em 

economia colaborativa 
Soraia Carvalho Martins (Advogada, 
Bernardes, Gonçalves & Associados) 
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Problemas Jurídicos da Economia Colaborativa 

DIA 6 DE OUTUBRO 
 
16:15 – Conferências: Problemas regulatórios da UBER e 
realidades conexas  
 
•  “A Uber e o Direito da União Europeia” 

  Graça Enes (FDUP/CIJE) 
•  “A economia do compartilhamento para Smart Cities: 

as peculiaridades regulatórias do Uber no Brasil” 
  Lucas do Monte Silva/Patrícia Vilar Guimarães/Yanko Marcius 

de Alencar Xavier (Universidade Federal do Rio Grande do Norte, Natal, 
Brasil) 

 
Moderação: Bruno Tomaz Bernardes (Advogado, Bernardes, Gonçalves & 
Associados) 

 
17:00 – Tea Break 

 

17:15 – State of the field  - Debate entre representantes da 
ANTRAL e da CTP 

Moderação: João Rato (Procurador-Geral Adjunto do TRP) 

 



SOCIEDADE DE PERMUTAS E COMBINAÇÕES 
Problemas Jurídicos da Economia Colaborativa 

DIA 6 DE OUTUBRO 
 
18:15 

Simpósio do Projecto: “Sociedade de permutas e 
combinações: UBER e fenómenos conexos”  — vertente 

contratual e empresarial 
 

“A mobilidade assente no uso de plataformas digitais e 
a responsabilidade civil por danos causados pela 

circulação automóvel” 
Rute Pedro 

 
“Profissionalismo e diligência na economia 

colaborativa” 
Renato Lovato Neto 

 
“Estruturas contratuais e dominiais civis da economia 

de partilha” 
Tiago Ramalho 

 
 (CIJE/FDUP) 

 
Conclusões: Maria Raquel Guimarães (CIJE/FDUP) 

 



SOCIEDADE DE PERMUTAS E COMBINAÇÕES 
Problemas Jurídicos da Economia Colaborativa 

DIA 7 DE OUTUBRO 
 
9:30 - Conferências: Trabalho na economia colaborativa 
 
•  “A subordinação jurídica no trabalho prestado através 

de plataformas digitais” 
  Isabel Vieira Borges (Faculdade de Direito da Universidade de 

Lisboa) 

•  “Una mirada comparada Iberoamericana ante los 
problemas jurídicos laborales de la economía 
colaborativa, especial consideración del sector 
transporte de pasajeros” 
  María del Luján Charrutti Garcén (Universidad de la República 

de Montevideo, Uruguay) 

•  “A necessidade de rever a proteção dos trabalhadores 
por conta própria na economia colaborativa” 
  Ana Lambelho (ESTG/CIEJ/Instituto Politécnico de Leiria) 

 
Moderação: António Coimbra Gonçalves (Advogado in Bernardes, 

Gonçalves & Associados) 

 
 
 
 
 



SOCIEDADE DE PERMUTAS E COMBINAÇÕES 
Problemas Jurídicos da Economia Colaborativa 

DIA 7 DE OUTUBRO 
 
10:30 - Masterclass CIJE 
 
•  “Innovatory Forms of Employment in the 21st Century 

versus Employment Status” 
  Jo Carby-Hall (Hull University, Reino Unido) 

 
11:15 - Tea break 
 
11:30 – Conferência: O financiamento na economia 
colaborativa 
 
•  “Financiamento Colaborativo (Crowdfunding)” 

  Diogo Pereira Duarte (Universidade de Lisboa) 

 
Moderação: Mariana Costa (CIJE/FDUP) 

 
 
 
 



SOCIEDADE DE PERMUTAS E COMBINAÇÕES 
Problemas Jurídicos da Economia Colaborativa 

DIA 7 DE OUTUBRO 
 

 
11:50  

Simpósio do Projecto: “Sociedade de permutas e combinações: 
UBER e fenómenos conexos”  — vertente contratual e 

empresarial 
 

“Tecnologia Financeira (FinTech) e Economia Colaborativa” 
João Vieira dos Santos (Faculdade de Letras da Universidade do Porto) 

 
“A protecção do consumidor em face do fenómeno do consumo 

colaborativo” 
Ana Teresa Mota (FDUP) 

 
“A economia colaborativa nos contratos internacionais” 

Helena Mota (CIJE/FDUP) 
 

“Economia colaborativa, equilíbrio de mercado e regras de 
concorrência: vinho novo em odres velhos?” 

José Reis (CIJE/FDUP) 
 

Conclusões: Mariana Costa (CIJE/FDUP) 

13:00 - Encerramento  



SOCIEDADE DE PERMUTAS E COMBINAÇÕES 
Problemas Jurídicos da Economia Colaborativa 

OS ORADORES 
 
•  Masterclasses 

GUY DAVIDOV 
 

The Goals of Labour Law: New 
Perspectives 

ANDRÉZ DOMÍNGUEZ LUELMO  
 

Alojamientos turísticos y economía 
colaborativa: problemática jurídica 

en España 

JO CARBY-HALL 
 

Innovatory Forms of Employment in 
the 21st Century versus Employment 

Status 



SOCIEDADE DE PERMUTAS E COMBINAÇÕES 
Problemas Jurídicos da Economia Colaborativa 

•  Masterclasses 

GUY DAVIDOV 
 The Goals of Labour Law: New Perspectives 
 
 
Curriculum Vitae 
 
Guy Davidov, LL.B (Tel-Aviv, 1996), LL.M. (Toronto, 1998), SJD (Toronto, 
2002), is the Elias Lieberman Professor of Labour Law at the Hebrew University 
of Jerusalem, where he previously served as Vice-Dean as well as Chair of 
Graduate Studies at the Faculty of Law, and is now the Director of the Sacher 
Institute for Legislative Studies and Comparative Law. He is the founding Chair 
of the Labour Law Research Network and still serves on its Steering Committee; 
Editor-inChief of the International Journal of Comparative Labour Law and 
Industrial Relations; and a member of the advisory board of several other labour 
law journals and research centres. He has published widely on labour law issues 
in top journals, including the Oxford Journal of Legal Studies, Modern Law 
Review, the University of Toronto Law Journal, McGill Law Journal, Law & 
Social Inquiry, Industrial Law Journal and the Comparative Labour Law and 
Policy Journal. 
His book A Purposive Approach to Labour Law has been published by Oxford UP 
in May 2016. He has also co-edited (with Brian Langille) two influential books, 
Boundaries and Frontiers of Labour Law (Hart, 2006) and The Idea of Labour 
Law (Oxford UP, 2011). 
 
 



SOCIEDADE DE PERMUTAS E COMBINAÇÕES 
Problemas Jurídicos da Economia Colaborativa 

•  Masterclasses 

GUY DAVIDOV 
 The Goals of Labour Law: New Perspectives 
 
 
Abstract 
 
What is the goal of labour law? I begin by introducing some distinctions that can 
help us evaluate the usefuleness of normative theories for labour law: different 
reasons for articulating goals; singular and pluralistic theories; general and 
specific goals. With this background, several goals are examined, starting with 
“traditional” ideas of addressing inequality of bargaining power and/or 
confronting subordination and dependency, and moving to more abstract values 
that labour laws are designed to advance, such as workplace democracy, equality, 
distributive justice, security, and more. Special attention will be given to the 
potential and limits of relying on philosopical theories to justify labour law, 
specifically the theories of non-domination, capabilities and distributive justice. 
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Problemas Jurídicos da Economia Colaborativa 

•  Masterclasses 

ANDRÉZ DOMÍNGUEZ LUELMO  
Alojamientos turísticos y economía colaborativa: problemática 
jurídica en España 
  
 
Curriculum Vitae 
 
Catedrático de Derecho Civil de la Universidad de Valladolid (España) desde 
2006. Premio Extraordinario de Doctorado. Miembro de la REDPEC (Red 
Española de Derecho Privado Europeo y Comparado), integrada en el Institute 
of European and Comparative Private Law de la Universitat de Girona (España) 
Miembro del Instituto de Estudios Euro peos de la Universidad de Valladolid 
(Centro de Excelencia Jean Monnet) Autor de numerosas monografías y artículos 
en Revistas especializadas, centradas sobre todo en el Derecho de Sucesiones, el 
Derecho de la contratación y el Derecho hipotecario. Ha sido Director de unos 
Comentarios al Código civil, publicados en 2010, y de unos Comentarios a la Ley 
Hipotecaria en 2013. Forma parte del Comité Científico de varias Revistas 
jurídica, nacionales y extranjeras: la Revista Práctica de Derecho de Daños 
(Revista de Responsabilidad Civil y Seguros), desde 2003), La Notaría, desde 
2010, la Revista del Centro de Investigaciones de Derecho Civil (Argentina) 
desde 2010, y la Revista Electrónica de Direto (Porto, Portugal) desde 2013. En 
cuanto a cargos académicos, he sido Vicesecretario General de la Universidad de 
León), Director de la Escuela de Práctica Jurídica de Valladolid, Director del 
Departamento de Derecho Civil, Coordinador del Programa de Doctorado y 
Decano de la Facultad de Derecho de la Universidad de Valladolid. 



SOCIEDADE DE PERMUTAS E COMBINAÇÕES 
Problemas Jurídicos da Economia Colaborativa 

•  Masterclasses 

ANDRÉZ DOMÍNGUEZ LUELMO  
Alojamientos turísticos y economía colaborativa: problemática jurídica 
en España 
 
 

Abstract 
 
Los alojamientos turísticos plantean en España una problemática peculiar. A diferencia 
de lo que ocurre con otros sectores de la economía colaborativa (v.gr. transporte), 
que intervienen en el mercado al margen de la legalidad (por no existir una 
regulación específica), el sector turístico en España se caracteriza por una regulación 
excesiva y demasiado minuciosa. Esta normativa está muy fragmentada, al ser 
competencia de cada Comunidad Autónoma, y se centra sobre todos en los requisitos 
que deben cumplir los propietarios (anfitriones) de las viviendas. 
Existe una clara injerencia del Derecho Público en la contratación entre particulares, 
imponiendo el cumplimiento de unos requisitos excesivos (tanto por lo que se refiere 
a la vivienda que se ofrece, como a los requisitos contractuales), más propios de la 
actividad hotelera profesional.  Sin embargo, en los últimos dos años, varias sentencias 
de Tribunales de Justicia están anulando parcialmente algunos aspectos de la 
normativa aprobada, al considerar que se infringe la libertad de empresa y se atenta 
contra la libre competencia según la normativa europea. 
A pesar de esta injerencia del Derecho Público, el problema está experimentado un 
retorno al Derecho Privado, al hacerse depender finalmente el ejercicio de la 
actividad turística de los acuerdos que adopten las Comunidades de Propietarios, que 
pueden prohibir el uso turístico de las viviendas de un edificio. 
A efectos de apreciar la existencia o no de competencia desleal, la normativa aprobada 
no aclara suficientemente en qué medida las plataformas colaborativas actúan sólo 
mediadores de un servicio de la sociedad de la información, o si puede considerarse 
que estamos ante verdaderos proveedores de servicios turísticos, en cuyo caso les 
sería de aplicación la normativa sectorial turística. 
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Problemas Jurídicos da Economia Colaborativa 

•  Masterclasses 

JO CARBY-HALL 
Innovatory Forms of Employment in the 21st Century versus 
Employment Status 
 
 
Curriculum Vitae 
 
Educated at a French Jesuit school, an English public school and at the universities 
of Aberdeen and Cambridge, Professor Jo Carby-Hall is Director of International 
Legal Research in the Centre for Legislative Studies at the University of Hull; the 
Honorary Consul at the Consulate of the Republic of Poland and its Branch for 
Scientific and Educational Co–Operation and a high ranking officer in the Royal 
Naval Reserve. For his international work he holds four State Orders; three from 
Presidents of the Republic of Poland, namely the Knight, Officer and Commander 
of the Cross Grades of the Order of Merit of the Republic of Poland; and one 
from Her Majesty the Queen, namely the OBE. Having served in the RAF for 
three years, in the Royal Artillery (TA) for ten years and in the RNR since 1968, 
he holds numerous campaign medals and the Royal Naval Reserve Decoration. His 
academic qualifications include a Master of Arts in French and Italian, a Bachelor 
of Laws, a Doctor of Philosophy, a Doctor of Letters and a Doctor of Laws 
honoris causa. Professionally he is qualified as an advocate. He is fluent in Arabic, 
English, French, Greek, and Italian and publishes in those languages. His 
publications, some of which have been translated into eight languages, include 
books, monographs, chapters in books, articles, entries in an encyclopaedia, 
commentaries, interviews, keynote speeches and editorials. He is legal adviser to 
international organisations and governments and often acts as expert witness for 
the prosecution. He is a visiting professor, honorary professor and research 
professor in numerous universities and one time editor and deputy editor of two 
prestigious British journals. He is also honorary patron of two national 
associations. 



SOCIEDADE DE PERMUTAS E COMBINAÇÕES 
Problemas Jurídicos da Economia Colaborativa 

•  Masterclasses 

JO CARBY-HALL 
Innovatory Forms of Employment in the 21st Century versus 
Employment Status 
 
 
Abstract 
 
1.  PROLEGOMENON 
 
(a) The discussion on the innovatory forms of employment will be divided into 
two parts, namely (i) novel forms of employment which will receive the briefest 
of treatments and (ii) the gig economy employment which will be studied in 
greater detail. 
(b)  The primordial rôle of employment status and the British common law. 
(c)  The Taylor Review of July 2017. 
(d)  Brief epilogue. 
 
2. NOVEL FORMS OF EMPLOYMENT 
 
(a)  Parameters of space do not allow for any discussion on each of those novel 
employment forms. 
(b) These novel forms of employment have been identified since circa the 1970s. 
(c) They include employee sharing; job sharing; voucher-based work; interim 
management; portfolio work; collaborative employment; crowd employment; 
casual work; 0- hour contracts; and information and communication technologies 
based  mobile work. 
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•  Masterclasses 

JO CARBY-HALL 
Innovatory Forms of Employment in the 21st Century versus Employment 
Status 
 

Abstract 
 

3. GIG EMPLOYMENT  
(a)  Definition 
(b)  Vulnerability 
(c)  Advantages 
(d)  Personnel employed in gig employment 
 
4. EMPLOYMENT STATUS 
(a) Distinction drawn between the status of employee, that of self- employed (or 
independent contractor) and that of worker. 
(b)   Why is this distinction important? 
(c)  Recent case law in 2017 on gig employment, namely, inter alia, Uber, City Sprint, 
Deliveroo and Pimlico Plumbers. 
(d)   The Taylor Review of July 2017 on status. 
(e)  Tests on employment status developed by the common law which include (i) the 
control test; (ii) the integration into the organisation test; (iii) the economic reality test; 
(iv) the intention of the parties test; (v) the intuitive test; (vi) the mutuality of 
obligations test. 
(f)  The Taylor Review suggesting a new status of “dependent contractor”. 
 

5. EPILOGUE 
(a)  Common law tests and novel forms of employment/gig employment. 
(b)  Post Brexit. Quid Juris? 
(c)  Submissions 
(d)  « Salus populi suprema est lex » Cicero. (Translated as « The good of the people is 
the chief law ») 
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OS ORADORES 
 
•  Conferências 

MARIA OLINDA GARCIA 
Arrendar a turistas ou a famílias? O 

impacto da "turistificação" no 
acesso à habitação arrendada 

ARISTIDES DE ALMEIDA 
O olhar da jurisprudência sobre o 

Alojamento Local 

JOANA CAMPOS CARVALHO 
De Bilateral a Triangular: Os 

Contratos na Economia Co	
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OS ORADORES 
 
•  Conferências 

CRISTINA STRINGARI PASQUAL 
A protecção do consumidor em sede 

de economia colaborativa 

ADRIÁN TODOLÍ SIGNES 
A special regulation for the Gig 
Economy: Which things would we 
need to regulate and which not? 

EMANUELE DAGNINO 
Gig Economy and Labour Law: a 

view from Italy 
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OS ORADORES 
 
•  Conferências 

GRAÇA ENES 
A Uber e o Direito 
da União Europeia  

PATRÍCIA VILAR GUIMARÃES e YANKO 
MARCIUS DE ALENCAR XAVIER, EM 

COAUTORIA COM LUCAS DO MONTE 
SILVA 

A economia do compartilhamento para 
Smart Cities: as peculiaridades regulatórias 

do Uber no Brasil 
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OS ORADORES 
 
•  Conferências 

ISABEL VIEIRA BORGES 
A subordinação jurídica no trabalho 

prestado através de plataformas 
digitais 

ANA LAMBELHO 
A necessidade de rever a proteção 

dos trabalhadores por conta própria 
na economia colaborativa 

MARÍA DEL LUJÁN CHARRUTTI 
GARCÉN 

Una mirada comparada Iberoamericana 
ante los problemas jurídicos laborales de la 

economía colaborativa, especial 
consideración del sector transporte de 

pasajeros 

DIOGO PEREIRA DUARTE 
Financiamento Colaborativo 

(Crowdfunding) 
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•  Conferências 

MARIA OLINDA GARCIA 
Arrendar a turistas ou a famílias? O impacto da "turistificação" 
no acesso à habitação arrendada 
  
 
Curriculum Vitae 
 
Doutora em Direito Civil pela FDUC. Mestre e licenciada pela mesma 
Faculdade. Professora auxiliar da FDUC, regente das unidades curriculares: 
Contratos Civis, Direito e Processo I e Direito e Processo II. Professora visitante 
da Faculdade de Direito da Universidade de Macau e da Faculdade de Direito da 
Universidade Agostinho Neto, Luanda, Angola. Investigadora em vários projetos 
internacionais: Housing Law Research Network [TU Delft University of 
Technology]; Tenancy Law and Housing Policy in Multi-level Europe, Dir. Prof. 
Christoph Schmid, ZERP - Universidade de Bremen (2012-2015), financiado 
pela Comissão Europeia; Pilot Study on the Functioning of the National Judicial 
Systems for the Application of Consumer Protection Law Rules, Coord. Centre 
for Strategy and Evaluation Services, CSES – UK (2013- 2014) para a Comissão 
Europeia; Co-responsável pela base de dados do Direito Português (desde 2012) 
no Consumer Law Compendium. Membro do Instituto Jurídico da FDUC. 
Membro do Centro de Direito Biomédico da FDUC. Autora de múltiplas 
publicações, vd. Página pessoal na FDUC: http://apps.uc.pt/mypage/faculty/
ogarcia/pt 
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•  Conferências 

MARIA OLINDA GARCIA 
Arrendar a turistas ou a famílias? O impacto da "turistificação" 
no acesso à habitação arrendada 
  
 
Abstract 
 
O arrendamento de curta duração, através de plataformas eletrónicas, destinado 
a turistas que procuram este modo de alojamento em alternativa à estadia numa 
unidade hoteleira tradicional, tem aumentado significativamente nos últimos 
anos. Não se trata, porém, de um fenómeno homogéneo a nível nacional, pois as 
principais áreas de oferta deste tipo de alojamento são as zonas históricas de 
Lisboa e do Porto bem como o Algarve. Coincidentemente, nessas áreas constata-
se a existência de diminuta oferta de imóveis para arrendar a famílias bem como 
valores de rendas mais elevados do que em zonas periféricas. A realidade 
portuguesa coincide, em grande medida, com o que se verifica noutros países 
europeus, com particular relevo em algumas cidades como Barcelona, Berlim ou 
Londres. A questão central que aqui se coloca é a de saber se o legislador 
português deve intervir no funcionamento do mercado (como já se verificou em 
Berlim, Londres ou Nova Iorque) tendo em vista o equilíbrio (difícil) entre 
arrendamentos a turistas e arrendamentos a famílias, bem como, indiretamente, a 
proteção do interesse dos próprios turistas na preservação sociológica de núcleos 
históricos cuja atratividade esteve na origem da “habitação colaborativa”. Todavia, 
estabelecer limitações à liberdade contratual dos proprietários é um tema de 
particular sensibilidade jurídica, que deve ser objeto de profunda reflexão.  
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Abstract 
 
Os tribunais nacionais têm sido chamados a decidir se os estabelecimentos de 
alojamento local podem ser instalados em imóveis constituídos em propriedade 
horizontal e destinados à habitação e se os residentes podem impedir o uso do 
imóvel para fins de alojamento de turistas. 
Considera-se que a questão não se encontra resolvida no Decreto-Lei n.º 
128/2014, de 29.08, que aprovou o regime jurídico da actividade, pelo que os 
tribunais recorrem a situações similares e aplicam normas elaboradas antes do 
surgimento deste fenómeno social. 
Até ao momento foram proferidas decisões de sentido contrário: umas admitem 
esse uso, outras consideram-no vedado. A discussão centra-se à volta dos 
conceitos de habitação e alojamento, da amplitude da autorização de utilização 
para habitação e da ponderação entre o direito de propriedade e de iniciativa 
privada do titular da fracção e o direito à tranquilidade e sossego dos demais 
residentes. Algumas decisões levam em conta a forma como a actividade é 
desenvolvida mas outras consideram esse aspecto irrelevante.  
A polémica está longe de estar ultrapassada e são de esperar novos contributos 
da jurisprudência. 
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Abstract 
 
Nos últimos anos, empresas como a Uber, a Airbnb, a Booking ou a Taskrabbit 
têm revolucionado a forma como as pessoas acedem aos bens e serviços. Embora 
os modelos de negócio destas empresas sejam significativamente diferentes, todas 
elas partilham uma característica: uma plataforma que permite à empresa 
controlar, ou pelo menos assumir um papel importante, no contrato que é 
celebrado entre os utilizadores. 
Tradicionalmente, a maioria das relações estabelecidas para a compra e venda de 
bens ou a prestação de serviços era bilateral, i. e. estabelecida diretamente entre 
duas partes. Por esse motivo, as normas sobre contratos na Europa, e também em 
Portugal, estão desenhadas para regular essas relações bilaterais. Contudo, 
quando os bens ou serviços são adquiridos através de plataformas online, a 
relação bilateral é substituída por uma relação triangular, na qual os utilizadores 
celebram um contrato entre si, mas também celebram contratos com o operador 
da plataforma. 
Esta nova estrutura contratual coloca desafios ao direito dos contratos que, tal 
com mencionado, está pensado essencialmente para regular relações 
estabelecidas diretamente entre duas partes. 
Esta apresentação pretende identificar e analisar brevemente alguns desses 
desafios, designadamente, a responsabilidade civil da plataforma no âmbito dos 
contratos através dela celebrados e o conceito de profissional que atualmente é 
utilizado para determinar a aplicabilidade das normas de direito do consumo. 
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artigos jurídicos nas áreas de Direito do Consumidor e Contratual. 
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Abstract 
 
A economia compartilhada representa um novo sistema negocial fundado na ideia 
de colaboração, de melhoria no aproveitamento dos bens e serviços, de redução 
de custos e de adoção de práticas sustentáveis. No Direito brasileiro os contratos 
conexos que compõem esta nova forma de relação negocial trazem à reflexão ser 
ou não o Código de Defesa do Consumidor a lei aplicável para solução de litígios 
entre os atores envolvidos nesta complexa relação; se a plataforma on line ao 
intermediar o negócio jurídico principal tem ou não a responsabilidade pelos fins 
e segurança esperados pelo adquirente ou tomador do bem ou serviço a ser 
fornecido. A identificação da posição jurídica ocupada pelas plataformas digitais 
nesse sistema econômico é fundamental para identificar a aplicação ou não da 
legislação consumerista. 
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Abstract 
 
The Digital era has changed industrial relationships dramatically and this has 
caused a considerable degree of legal uncertainty about which rules apply to 
cyberspace. Technology is transforming business organization in a way that makes 
employees – as subordinate work – less necessary. A new type of companies 
based on "on-demand economy" or "sharing-economy", dedicated to connecting 
customers directly with individual service providers, are emerging. These 
companies conduct their entire core business through workers classified as self-
employed. In this context, employment law is facing its greatest challenge, as it 
has to deal with a very different reality compared to the one existing when it was 
created. This paper analyses the literature available about the classification of this 
new type of workers as employees or self-employed, the conclusion being that 
there is a need for a new special labour regulation. It also describes and justifies 
the bases for this new special labour regulation. 
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Abstract 
 
In Italy, as well as in many other countries, the world of work is facing a 
fundamental transformation due to different factors: not only innovation in 
technology, but also changes in the demography of the workforce, spread of 
globalisation and climate change. 
In this context, one of the more disruptive phenomena connected to 
technological innovations is the use of technological platforms to intermediate 
the exchange of goods and services between different participants. 
When the transaction on the platform comprises the exchange of a service and a 
related payment, the result is a work performance. Thus, this exchange should be 
analysed from a labour law perspective.  
The presentation is aimed to provide an overview of the Italian legal framework 
regarding the so-called gig or on-demand economy, aiming to highlight the 
reality (de iure condito) and the prospects (de iure condendo) of labour 
regulation in the field. 
The Italian example could be intended as a case study analysis, since many of the 
reasonings could also be applied to other countries. 
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Abstract 
 
O fenómeno global da UBER tem suscitado interrogações e dificuldades de 
enquadramento jurídico em praticamente todas as ordens jurídicas. Qual a 
natureza jurídica da sua atividade? Quem é o prestador do serviço de transporte 
proporcionado? Que relação jurídica vincula o transportador local e a UBER? Os 
responsáveis políticos confrontam-se com interesses contraditórios e 
manifestações virulentas. As medidas adotadas têm sido diferenciadas. Na UE não 
existe uma abordagem comum para a sua conformação contratual. Várias 
instâncias judiciais têm-se pronunciado e as decisões são controversas. O TJ foi 
igualmente convocado. Diversos processos envolvem o tratamento da UBER à luz 
do Direito da União Europeia, nomeadamente da liberdade de prestação de 
serviços, da sociedade da informação, da política dos transportes e da 
concorrência. A sede da competência regulatória – UE ou EM - e as respetivas 
modalidades são questões igualmente incontornáveis. Partindo dos casos 
presentes no TJ, são estas questões o objeto desta comunicação. 
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Abstract 
 
A presente pesquisa teve como objetivo analisar a relação entre a mobilidade 
urbana, a economia colaborativa e a possibilidade de autorregulação jurídica, no 
contexto das smart cities. Tais temas convergem com a tendência atual do direito 
à cidade e da adoção de novas tecnologias para facilitar a vida dos cidadãos. O 
método de procedimento adotado foi o hipotético-dedutivo. Conclui-se que o 
conceito urbanístico de smart city ultrapassa a caracterização até então conhecida 
de cidade sustentável, como preconizado pelo Estatuto da Cidade. Sua 
caracterização requer, para além do componente da valorização da  proteção 
ambiental, o uso de tecnologias digitais para a melhoria e oferta de serviços 
públicos eficientes, cujo monopólio sai das mãos da administração pública e é 
gerido também pela população, de forma empreendedora e espontânea, e que 
participa ativamente desse processo de oferta de bens e serviços públicos de 
interesse coletivo. 
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Abstract 
 
Importa qualificar juridicamente a prestação de serviços através de plataformas 
digitais, como trabalho subordinado ou independente - no confronto entre a 
rigidez da lei e a evolução das NTIC. 
O nosso paper visa estruturar a análise crítica do tema em 4 tópicos: 
1.º) Explicitação do fenómeno: a interdisciplinaridade essencial à noção das 
várias plataformas 
2.º) Identificação das questões pertinentes, destacando aquelas sem resposta 
fluida na tradição jurídica 
3.º) Resumo do enquadramento jurídico em Portugal (lei, doutrina e tribunais) 
4.º) Proposta de solução para as novas questões: 
Perante vozes alarmistas sobre urgência de inovação na qualificação, no regime, e 
no direito do trabalho, adiantamos um quadro jurídico aberto ao diálogo que o 
futuro sustentará: 

 Aplicação do método de qualificação no seu amplo potencial de sistema 
móvel que inclui um processador interno impondo a atualização às novas 
realidades e uma motorização da modelação aos casos concretos. 
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Abstract 
 
Nos encontramos ante un nuevo escenario en las relaciones laborales (la 
economía colaborativa) producto de las necesidades del mercado mundial, lo 
que conlleva a distinguir nuevos actores dentro del sector del transporte: los 
conductores que prestan servicios a través de una plataforma virtual. En Europa, 
la doctrina laboral nos alerta sobre la deslaboralización de la prestación en 
general, a la que ha denominado “huida del derecho del trabajo”. En el sur de 
Latinoamérica comienza a estudiarse este nuevo servicio de transporte, la 
autoridad pública hace un intento de regulación, para proteger al usuario, 
considerándolo como un servicio dentro del sector transporte; desde una 
perspectiva laboral a través de la negociación colectiva tripartita, (caso de 
Uruguay) sin calificar la relación le brinda un espacio de diálogo social a efectos 
de acercar a las partes para la construcción de un marco jurídico adecuado. Por 
otra parte, la doctrina laboral latinoamericana plantea el rol del derecho del 
trabajo frente a estas inconsistencias, con la siguiente interrogante: ¿debe 
aceptarse a la realidad de un mercado de trabajo fragmentado y buscar 
respuestas jurídicas diferentes a partir de esa diferencialidad, o debemos 
mantenernos fieles a un derecho del trabajo único para regular lo que ha sido su 
objetivo tradicional, el trabajo típico? 
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Desde março de 2004, docente na Escola Superior de Tecnologia e Gestão de 
Leiria, Instituto Politécnico de Leiria. 
Colaborou, entre outros, no mestrado Especialização em Direito do Trabalho, 
promovido pela Escola de Direito do Porto da Universidade Católica 
Portuguesa, no Curso de Pós-Graduação em Direito do Trabalho e da Segurança 
Social, promovido pela Escola de Direito do Porto da Universidade Católica 
Portuguesa, no Curso de Extensão Universitária em Direito do Trabalho e da 
Segurança Social, promovido pela Faculdade de Direito da Universidade Nova de 
Lisboa, em 2015 e em 2016 e no XV Curso de Pós-graduação em Direito do 
Trabalho, promovido pelo IDET, da Faculdade de Direito da Universidade de 
Coimbra. Foi formadora na Câmara dos Solicitadores e advogada (atualmente 
com inscrição suspensa a pedido da própria). 
Doutoramento em Derecho del Trabajo y Trabajo Social pela Faculdade de 
Direito da Universidade de Salamanca, Espanha. 
Pós-graduação, correspondente à parte letiva do Mestrado em Ciências Jurídico-
Laborais, pela Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra (Portugal). 
Pós-graduação em Direito do Trabalho, pela Faculdade de Direito da 
Universidade de Coimbra (Portugal). 
Licenciatura em Direito na vertente de Jurídico-Empresariais pela Faculdade de 
Direito da Universidade de Coimbra (Portugal). 
Várias publicações e participações em conferências 
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Abstract 
 
A economia colaborativa coloca novos desafios ao Direito do Trabalho. Discute-
se o caráter laboral ou não das relações de trabalho estabelecidas entre os que se 
inscrevem nas plataformas informáticas – e que, assim, demonstram a sua 
disponibilidade para prestar um serviço   e as empresas que gerem essas mesmas 
plataformas. Mais uma vez está patente a dificuldade de distinção entre o 
trabalho autónomo e o subordinado que se agudiza atenta a (quase) ausência de 
proteção do trabalhador independente. 
Com esta comunicação pretende-se refletir sobre a necessidade de regulação do 
trabalho independente em Portugal, partindo dos (novos?) problemas colocados 
no âmbito da economia colaborativa. 
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Mestre e Doutorado pela Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa, é 
Professor Auxiliar da Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa, onde 
leciona Teoria Geral do Direito Civil e Direito Comercial. É também general 
counsel do Banco de Investimento Global (BiG).  
Autor de diversos estudos científicos e orador em conferências, estuda 
presentemente sobre o fenómeno da FinTech, em especial sobre o 
crowdfunding, sendo co-organizador da obra coletiva: FinTech – desafios da 
tecnologia financeira (2017).  
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Abstract 
 

O Financiamento colaborativo (crowdfunding), particularmente quando adotado 
nos modelos de financiamento colaborativo de capital (equity-crowdfunding) e 
financiamento colaborativo por empréstimo (P2B lending crowdfunding) (doravante 
denominado crowdinvesting) é um instrumento muito importante para financiar 
start-ups e empresas não cotadas, em particular PME, e deve ser visto como 
complementar e não menos relevante que o financiamento através de business 
angels e capital de risco. Uma União do Mercado de Capitais eficaz deve ampliar a 
gama de opções de financiamento para empresas em crescimento. O apoio ao 
desenvolvimento de meios alternativos de financiamento on line para sociedades e 
empresas é também uma forma de executar os três pilares da Estratégia da 
Comissão sobre Mercado Único Digital: (i) melhor acesso para consumidores e 
empresas a bens e serviços on line na Europa; (ii) criação de condições adequadas 
para que as redes e serviços digitais prosperem; (iii) maximizar o potencial de 
crescimento da economia digital na Europa. Por todas essas razões, o financiamento 
colaborativo esteve no centro do documento de consulta pública da Comissão na 
consulta pública que teve lugar recentemente: "Fintech: um setor financeiro mais 
competitivo e inovador”. O quadro jurídico português sobre financiamento 
colaborativo (Regime Jurídico do Financiamento Colaborativo) foi aprovado pela 
Lei n.º 102/2015, de 24 de agosto. A Comissão do Mercado de Valores Mobiliários 
aprovou, em 5 de maio de 2016, um Regulamento que contém disposições 
adicionais sobre financiamento colaborativo, e o apoio ao financiamento 
colaborativo e às fontes alternativas de financiamento de sociedades e empresas está 
no centro da estratégia do governo português para o empreendedorismo "startup 
Portugal", mas ainda há muito a fazer para aproveitar todo o seu potencial sem 
esquecer a proteção dos investidores 
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Doctor en Derecho por la Universidad Alfonso X El Sabio, es profesor de 
Derecho del Trabajo y Seguridad Social desde 1999. 
En la actualidad es profesor universitario en las siguientes instituciones: Real 
Centro Universitario Escorial María Cristina; Universidad Alfonso X El Sabio; 
Universidad Internacional de La Rioja; Universidad Católica de Ávila y 
Universidad Camilo José Cela, centrando su actividad docente en las áreas del 
derecho del trabajo, la Seguridad Social y la contratación internacional. 
De igual forma, ha sido profesor de la Escuela Nacional de Policía e 
internacionalmente ha intervenido en distintos cursos, seminarios y congresos en 
la universidad Sopkia Antipolis, de Francia; la universidad de Liubliana, de 
Eslovenia; la universidad estatal de Riga, de Letonia; así como el Instituto 
Patrístico Agustiniano en El Vaticano. 
Miembro de CIELO Laboral y de la AIP, tiene numerosas publicaciones científicas 
en España y en el extranjero. 
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Abstract 
 
El desarrollo tecnológico que hemos experimentado en las últimas décadas, ha 
permitido el surgimiento de nuevos modelos de negocio que imponen un 
profundo análisis sobre la conveniencia de reformular los marcos legales 
existentes en la actualidad. Es en este entorno donde surge el modelo de la Uber 
economy y donde vamos a tener que analizar el alcance de la dependencia 
tecnológica. Resulta obvio entender que este proceso no deja de resultar 
complejo tanto por encontrarnos ante un proceso productivo cuyo desarrollo se 
encuentra en una etapa incipiente como teniendo presente su incidencia en las 
condiciones en que se lleva a cabo la prestación de servicios.  
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Sou Licenciado em Direito pela Faculdade de Direito da Universidade do Porto. 
Ainda no decorrer da Licenciatura integrei os quadros da Ernst & Young como 
consultor jurídico na área do IVA (Indirect Tax) e International Tax Services. No 
ano de 2014 integrei o estágio na mui ilustre Ordem dos Advogados, estágio que 
decorreu na AdC Advogados, sociedade de Advogados instalada a nível nacional, o 
qual executei a par de um cargo de Jurista na AdC – Propriedade Intelectual. Já 
em Abril de 2017 recebi convite para me tornar Sócio da AdC Advogados, função 
que mantenho até ao momento. 
A minha área de prática profissional tem assente essencialmente no Direito 
Laboral (a que gosto de designar por área de Recursos Humanos e Práticas 
Laborais), no Direito Fiscal, e no Direito Comercial. Neste âmbito, tenho sido 
orador em diversos eventos de assessoria jurídica junto de empresas 
internacionais de renome. 
Ademais sou Pós-Graduado em Direito do Trabalho: Contrato de Trabalho 
(Modalidades e Regimes Especiais), em virtude da conclusão da Pós-Graduação 
promovida pelo IDET – Instituto do Direito das Empresas e do Trabalho. 
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Abstract 
 
A grande problemática laboral começa na relação plataforma-vendedores/
prestadores de serviços, que se vem tornando cada vez mais profunda, a ponto de 
existir uma verdadeira subordinação jurídica do vendedor/prestador de serviços 
para com a plataforma, podendo entender-se como escamoteando uma relação 
de trabalho (trabalho informal). Essa subordinação reflete-se de diversas formas, 
mormente pelo facto de os ganhos auferidos através da plataforma e a visibilidade 
do prestador de serviços/vendedor dependerem das avaliações dos 
consumidores. As avaliações, também conhecidas pelos estrangeirismos ratings ou 
reviews, são uma forma muito relevante de avaliar a atuação dos players da 
plataforma. Estas plataformas foram mais longe ao criar um sistema de avaliação 
recíproca (two-way rating system) onde os consumidores avaliam os vendedores/
prestadores de serviços, e vice-versa. Este sistema gera uma engenharia da 
confiança, onde a confiança se democratizou, com todos os benefícios e 
malogrados que tem esta abertura da avaliação. Mais. As avaliações são efetuadas 
sem critério concreto, são abstratas, pouco rigorosas e em função de impulsos 
emocionais de quem avalia, e ainda assim prejudicam quem as utiliza para prestar 
uma atividade e criam uma verdadeira discriminação sem critério. Resta discutir 
qual a dimensão dos danos provocados pelos ratings e qual a verdadeira natureza 
da relação entre plataforma e vendedores/prestadores de serviços. 
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Duarte Abrunhosa e Sousa é licenciado e mestre pela Faculdade de Direito da 
Universidade do Porto e detém uma pós-graduação em Direito do Trabalho pela 
Escola de Direito do Porto da Universidade Católica Portuguesa. Encontra-se 
presentemente a elaborar a sua tese de doutoramento na Universidade de 
Santiago de Compostela. É advogado com experiência dedicada ao Direito do 
Trabalho, tendo ainda experiência em litigância no TJUE. A sua prática de 
advocacia é essencialmente in-house e integrou a equipa que venceu o 
reconhecimento the European Employment team de 2015. A mesma equipa foi 
ainda reconhecida pela Legal 500 para a sua lista de GC Powerlist Iberia. Para 
além disso, é também investigador do CIJE, no Grupo de Direito do Trabalho. A 
sua atividade de investigação abrange a Universidade de Santigo de Compostela, 
onde se assume como um dos investigadores de um projeto relacionado com o 
impacto das novas tecnologias no trabalho, assim como a ETUI – European 
Union Institute onde é National Expert para um projeto sobre destacamento de 
trabalhadores. Tem assumido colaborações pontuais de docência em diversos 
cursos pós-graduados relacionados com temáticas laborais, Para além disso, tem 
sido orador em diversos congressos internacionais. Assume atualmente funções 
de membro do Comité Executivo da rede internacional CIELO Laboral e de 
presidente da mesa da assembleia geral da AJJ – Associação de Jovens 
Juslaboralistas e da Law Academy. É membro do Comité Científico da Coleção de 
Monografias “Derecho Social y Empresa” da editora espanhola Dykinson e autor 
de mais de uma dezena de artigos publicados em diversos países. 
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Abstract 
 
Ao longo dos últimos anos, o mercado de trabalho a nível mundial tem sido 
objeto de diferentes mutações em resultado dos novos desafios trazidos pela 
economia. Neste contexto, a economia colaborativa assumiu-se como o motor de 
um grande debate em torno das relações de trabalho. 
Na verdade, as novas tecnologias têm permitido diferentes formas de trabalho 
através da partilha de serviços ou bens por intermédio de uma plataforma 
informática. Neste contexto, surgiram ferramentas como a UBER, a Amazon 
Mechanical Turk, a AIRBN, a Deliveroo, entre outras, que prometeram 
revolucionar a forma de intermediação entre um cliente e o seu prestador de um 
serviço. Gradualmente, o trabalhador de uma determinada entidade deixou de 
lhe ver reconhecido o seu estatuto jurídico-laboral para ser assumir a posição de 
mero “parceiro”. 
Através do presente contributo, pretende-se examinar o atual posicionamento 
das decisões judiciais sobre o estatuto destes trabalhadores e perceber se o 
processo de análise do impacto da economia colaborativa nas relações de trabalho 
está (i) em crescimento devido ao aumento de plataformas em cada vez mais 
variados setores de atividade; ou ii) se pode ser considerado em rutura em 
virtude da aparente unanimidade da doutrina e jurisprudência no sentido de 
reconhecimento da sua condição de trabalhador. Para este efeito, será tido em 
conta o particular enquadramento no ordenamento jurídico português e 
respetivos indícios de laboralidade mas aproveitando os vários exemplos 
internacionais que nos parecem ser da máxima utilidade. 
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Rute Teixeira Pedro é professora auxiliar na Faculdade de Direito da 
Universidade do Porto (FDUP). É doutora em Direito por esta Faculdade com 
uma tese sobre a Autonomia privada na conformação dos efeitos patrimoniais do 
casamento e é mestre em Ciências Jurídico-Civilísticas pela Universidade 
Católica Portuguesa com uma tese (publicada) sobre a Responsabilidade Civil do 
Médico. Desenvolve a sua investigação no âmbito do direito civil, em especial nas 
áreas de Direito das Obrigações, parte patrimonial do Direito da Família, direito 
das sucessões e direito médico.  
É investigadora do CIJE – Centro de Investigação Jurídico-Económica – da 
FDUP, e do Cambridge Family Law Centre e membro de várias Associações 
Jurídicas portuguesas e estrangeiras. É membro de Conselhos de Redação de 
várias publicações periódicas, nomeadamente da Revista eletrónica de Direito e 
da Revista de Direito Civil Contemporâneo, periódico trimestral da Thomson 
Reuters/Revista dos Tribunais. Participou em várias dezenas de conferências 
nacionais e internacionais. Das suas mais de três dezenas de publicações fazem 
parte um livro, capítulos em livros, artigos em Revistas Nacionais e 
Internacionais. Os seus estudos são objeto de frequentes referências na 
jurisprudência dos tribunais superiores portugueses. 
Recebeu prémios e bolsas de diversas entidades de que destacam as bolsas 
atribuídas pelo Instituto Max Planck para o direito internacional e comparado de 
Hamburgo. 
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Abstract 
 
A revolução tecnológica em curso, afetando todos os domínios da vida quotidiana, 
atingiu, de forma particularmente intensa e visível, o da circulação automóvel.  
O uso de plataformas digitais (Uber, BlaBlacar, por exemplo) alterou profundamente o 
perfil da mobilidade urbana. O modelo de circulação assente na utilização de um 
automóvel próprio vem perdendo importância e há estudos que apontam para a sua 
obsolescência em poucas décadas. A opção pela contratação profissional da área para a 
realização de um serviço de transporte vem sendo substituída crescentemente pela 
celebração de contratos através dos quais outros particulares proporcionam a prestação 
pretendida, ie, a deslocação entre os pontos desejados. Em muitos casos, não se trata 
apenas do recurso a um dispositivo tecnológico, nem da simples utilização de uma 
aplicação e plataforma digital, o que em si poderia apenas operar uma mera 
modificação do iter de formação do contrato e do modo de celebração do mesmo. 
Com frequência, à intermediação digital associa-se a colocação à disposição de um 
terceiro do aproveitamento das utilidades de um bem pessoal de outro particular que, 
frequentemente, presta também o próprio serviço de transporte. Em caso de produção 
de danos por acidente de circulação automóvel, quem responderá por eles e a que 
título? A resposta pode não ser una, variando em função da pessoa do lesado (se é o 
transportado ou terceiro), do momento em que o acidente se produz (durante o 
transporte ou em momento anterior ou posterior) e ainda da espécie de prestação 
proporcionada através da plataforma que opera a intermediação. 
Refletiremos sobre esta problemática que interpela o regime jurídico da 
responsabilidade civil, em geral, e da responsabilidade civil automóvel, em particular, e 
que convoca também o regime jurídico do seguro de responsabilidade civil automóvel.  
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Licenciado pela Faculdade de Direito da Universidade do Porto, na qual obteve 
também os graus de Mestre e de Doutor em Direito, mediante a apresentação 
de, respectivamente, dois trabalhos em matéria de contrato a favor de terceiro e 
de legitimidade para a produção de efeitos jurídico-negociais. Depois de ter sido 
Monitor e Assistente Convidado da referida instituição de ensino, é de momento 
Professor Auxiliar Convidado. Integra o CIJE. A sua actividade académica tem 
sido especialmente dedicada ao Direito Civil patrimonial. 
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Abstract 
 
O termo partilha, que serve de base à designação economia de partilha, conhece 
uma profunda diversidade de significados sociais, de tal forma que, sem ulterior 
precisão do seu sentido, só muito dificilmente se pode conservar o rigor da 
comunicação. A comunicação, depois de procurar concretizar alguns dos 
diferentes sentidos de partilha que marcam hoje presença no discurso público, 
tem por finalidade a identificação dos institutos e das estruturas civis ou, mais 
amplamente, de Direito Privado, que servem de base a diferentes actividades que 
se vêm desenrolado sob semelhante topos. Distinguindo, classificando e 
valorando, com tanto se pretende ajuizar do possível impacto que tal orientação 
poderá sobre o discurso jurídico civil. 
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Doutorando em Direito na Faculdade de Direito da Universidade do Porto, 
Mestre em Direito Privado pela Universidade Católica Portuguesa do Porto 
(2015) e Bacharel em Direito pela Universidade Estadual de Londrina, Brasil 
(2012). Bolseiro da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível 
Superior (CAPES). 
É atualmente Investigador do CIJE. Advogado inscrito na Ordem dos Advogados 
e na Ordem dos Advogados do Brasil. Tem diversos artigos e capítulos publicados 
em periódicos e livros nacionais e estrangeiros. 
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Abstract 
 
O conceito de “profissionalismo” tomou importante papel no direito no último 
século. Cada vez mais se exige a especialização nos mais diversos ramos de 
atividade, o que demanda de todo indivíduo que pretende atuar em um 
determinado ramo o comprometimento constante (e oneroso) em 
aperfeiçoamento mediante estudo formal, qualificação e aprovação em 
organismos de controle de qualidade dos serviços. O conceito de 
profissionalismo é flexível, sendo porém possível delimitar alguns pontos de 
referência para definir se uma determinada atividade é tipicamente profissional. 
Diante do elemento “culpa” da responsabilidade civil, é pressuposto que um 
profissional atue de acordo com a “diligência profissional” para se eximir de 
reponsabilidade por qualquer eventual dano que o cliente/consumidor/credor 
possa sofrer. A economia colaborativa envolve relações jurídicas entre pares 
(peer2peer) que podem ser “atos próprios” de atividades organizadas como 
“profissões”, normalmente por haver um interesse público em manter um 
determinado padrão de qualidade daquele serviço. Esta comunicação pretende 
refletir sobre quais os efeitos deste novo modo de transitar no mundo jurídico e 
econômico que vem se tornado cada vez mais habitual e frequente na vida dos 
particulares. Em uma sociedade onde se espera cada vez mais expertise, cumpre 
verificar se há campo para a oferta de serviços por pares, e se afirmativo, qual o 
padrão de conduta que o usuário destes serviços pode esperar.  
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Curriculum Vitae 
 
João Vieira dos Santos é Licenciado em Direito pela Faculdade de Direito da 
Universidade do Porto, Mestre em Direito e Gestão pela Universidade Católica 
Portuguesa do Porto, Pós-graduado em Direito Bancário, da Bolsa e dos Seguros 
pela Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra e Doutorando em Direito 
na Faculdade de Direito da Universidade do Porto. Advogado na Campos 
Ferreira, Sá Carneiro & Associados e Assistente convidado da Faculdade de Letras 
da Universidade do Porto no ano letivo de 2016/2017, tendo lecionado 
Introdução ao Direito. 
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Tecnologia Financeira (FinTech) e Economia Colaborativa 
 
 
Abstract 
 
Nos últimos anos, novas empresas em rápido crescimento emergiram no setor 
português da Tecnologia Financeira. Novos atores disruptivos construíram a sua 
reputação no mercado português (p. ex. Crowdprocess, Feedzai, Ebankit e 
ComparaJá), e é expectável que muitas mais startups de Tecnologia Financeira 
surjam com uma forte reputação. Deste modo, esta intervenção pretende analisar 
as diferentes categorias do setor da Tecnologia Financeira e como este setor pode 
alterar o sistema financeiro. Ademais, pretendemos também relacionar estes dois 
conceitos principais: Tecnologia Financeira e Economia Colaborativa; devido ao 
seu objetivo contemporâneo e mútuo de aumentarem a sua independência do 
setor oficial ou formal, através da recriação de modelos de negócio. Cabe 
destacar a coexistência de um modelo puro entre pares e dos métodos de 
financiamento tradicional, bem como, tentar encontra a melhor forma da Lei 
estimular a interação dos diferentes agentes – startups tecnológicas, 
intermediários financeiros e reguladores -, salvaguardando a estabilidade do 
sistema financeiro e protegendo os investidores. 
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Curriculum Vitae 
 
Licenciada em Direito, pela Faculdade de Direito da Universidade do Porto 
(2014). 
Mestranda em Direito, na vertente de Ciências Jurídico-Privatísticas, na 
Faculdade de Direito da Universidade do Porto. 
Advogada no escritório Nuno Cerejeira Namora, Pedro Marinho Falcão & 
Associados – Sociedade de Advogados, RL. 
Principais áreas de atividade: Direito Civil, Direito Penal, Direito do Trabalho, 
Contencioso e Recuperação de Crédito. 
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A protecção do consumidor em face do fenómeno do consumo 
colaborativo 
 
 
Abstract 
 
Expressões como economia colaborativa, consumo colaborativo, economia de 
partilha ou sharing economy são cada vez mais badaladas no nosso quotidiano. 
Traduzem um fenómeno que, alicerçado nas possibilidades tecnológicas e digitais 
do século XXI, tem introduzido novos modelos de negócios no quotidiano 
societário, redefinindo o consumo e a partilha de bens. 
Sucede que, o tratamento jurídico deste fenómeno tem suscitado as maiores 
inquietações. Questiona-se de que forma deve esta nova realidade ser regulada, 
atendendo a todos os interesses envolvidos e à sua constante metamorfose. Uma 
das questões mais prementes na discussão em torno do consumo colaborativo e 
que pretendemos refletir é a da proteção do consumidor (se existe e se é 
adequada). Para tal, em primeiro lugar, impõe-se a distinguir a relação jurídica de 
consumo de outras relações contratuais existentes, nas quais aparente intervir um 
consumidor. Em segundo lugar, é necessário indagar a pertinência da legislação 
atualmente em vigor, ponderando a sua efetiva aplicação. 
Concluiremos que a legislação existente, apesar de aplicável, é insuficiente e 
carece de uma adaptação às especificidades inerentes às relações contratuais e às 
plataformas que sustentam a economia colaborativa, sinalizando as principais 
questões cuja resolução se impõe para a construção de um regime adequado e 
eficaz. 
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Curriculum Vitae 
 
Helena Maria Machado Barbosa da Mota, Professora Auxiliar da Faculdade de 
Direito da Universidade do Porto, é Licenciada em Direito pela Universidade 
Católica Portuguesa (1992); é Mestre em Ciências Jurídico-Civilísticas pela 
Universidade de Coimbra (1998) e Doutora em Direito pela Universidade do 
Porto (2010). 
Lecciona, desde 1998, as unidades curriculares Direito da Família e das Sucessões 
e Direito Internacional Privado no 1.º Ciclo de Estudos em Direito e Relações 
Familiares e Sucessórias (aspectos internacionais) e Practicum no Mestrado em 
Direito (área de Ciências Jurídico-Civilísticas). 
É orientadora de dissertações de mestrado e doutoramento, para além de 
participar em júris de provas académicas em várias instituições de ensino 
superior portuguesas e estrangeiras. Tem sido convidada a participar, como 
oradora, em inúmeras palestras, conferências e seminários tanto em Portugal 
como no estrangeiro. 
É membro do C.I.J.E – Centro de Investigação Jurídico Económica, da Faculdade 
de Direito da Universidade do Porto, do IDADFE - Instituto de desarrollo y 
análisis del Derecho de Família en España e do Centro Interuniversitario di 
ricerca su relazioni familiari e successorie nell'Europa del sud. 
Tem publicados mais de três dezenas de títulos entre monografias, artigos em 
revistas jurídicas nacionais e estrangeiras e capítulos de obras colectivas nacionais 
e estrangeiras, no domínio do Direito da Família e das Sucessões e do Direito 
Internacional Privado. 
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Abstract 
 
A actividade económica colaborativa ou, simplesmente, a” economia 
colaborativa” pressupõe a celebração de diferentes contratos que apresentam, 
frequentemente, carácter internacional. 
A utilização de plataformas digitais em rede facilita a contratação desde 
diferentes pontos do planeta: do turista que por esse meio escolhe um 
alojamento local num país estrangeiro ao proprietário do automóvel encarregado 
pela empresa multinacional gestora da aplicação informática de transportar um 
cidadão estrangeiro ou residente noutro país, muitos e variados são os exemplos 
que evidenciam a necessidade de olhar para esta realidade (também) do ponto de 
vista do direito internacional privado. 
A internacionalidade dos contratos neste âmbito suscita, por um lado, problemas 
comuns de determinação da lei aplicável, de escolha dos órgãos jurisdicionais 
competentes ou de reconhecimento de decisões estrangeiras; no seio da UE 
conduz também à aplicação de normas comunitárias especificamente pensadas 
para este tipo de actividade tecnológica própria da “sociedade de informação”. 
A grande dificuldade reside, nesta nova realidade que nivela alguns agentes 
económicos à categoria única de consumidores e pretende autonomizar outros 
como simples intermediários digitais, na qualificação jurídica dos tipos 
contratuais utilizados (contrato de trabalho ou prestação de serviços? empresa 
transportadora ou tecnológica? profissional ou mero consumidor?) que torna 
incerta e difícil a resolução dos problemas conflituais típicos, maxime de 
determinação da lei aplicável à luz de um sistema conflitual clássico como (ainda) 
é o vigente no Direito Internacional Privado da União Europeia. 
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Curriculum Vitae 
 
José António Sá dos Reis licenciou-se em Direito pela Universidade de Coimbra, 
tendo posteriormente obtido um LLM em Direito Bancário e Financeiro na 
Universidade de Londres e o grau de Doutor pela Universidade do Porto, com 
uma dissertação sobre o mecanismo de resolução de litígios da Organização 
Mundial do Comércio.  
É docente da Faculdade de Direito da Universidade do Porto desde 1995, onde 
tem lecionado diversas cadeiras no 1º e 2º ciclo, bem como em diversos cursos 
de pós-graduação. Trabalhou como jurista-linguista para o Tribunal de Justiça da 
União Europeia, e está inscrito na Ordem dos Advogados, ainda que atualmente 
não exerça. 
Os seus interesses centram-se em algumas áreas de contacto entre o direito e a 
economia, com ênfase para o direito da concorrência, as relações jurídico-
económicas internacionais e o direito das sociedades. 
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Economia colaborativa, equilíbrio de mercado e regras de concorrência: 
vinho novo em odres velhos? 
 
 

Abstract 
 
O advento da economia colaborativa traz algumas questões que obrigam a repensar a 
adequação das regras de direito da concorrência aos novos dados e aos equilíbrios de 
mercado tidos por consolidados. Desde logo, é necessário começar por delimitar a 
questão aos aspetos que verdadeiramente relevam do direito da concorrência. Note-se 
que grande parte dos problemas levantados na maioria dos ordenamentos em que 
estas questões têm chegado aos tribunais prendem-se sobretudo com aspetos 
regulatórios (nomeadamente a não-sujeição destas plataformas às regras existentes, 
que oneram sobremaneira os serviços prestados pelos outros operadores no mercado 
e assim influenciam de forma decisiva as condições económicas em que a concorrência 
se vai desenvolver), e não com práticas anticoncorrenciais imputadas às empresas 
visadas. Em segundo lugar, vamos olhar para a normalização de condições de mercado 
que algumas destas plataformas lograram, tentando perceber se, como já tem sido 
adiantado por alguma doutrina, é viável estabelecer aqui uma analogia com o 
fenómeno da cartelização. Esta normalização tem um impacto tanto maior no 
mercado quanto maior o seu potencial para se estender às empresas exteriores à 
plataforma: é o que acontece com as chamadas ‘cláusulas de melhor preço’, que têm 
estado na mira de diversas autoridades judiciais, e que serão objeto de especial 
atenção. Finalmente, centrar-nos-emos na relação negocial das plataformas com os 
concretos prestadores de bens ou serviços nela agregados, que para o direito da 
concorrência serão eles próprios, em grande parte dos casos, autonomamente 
qualificáveis como empresas, tentando perceber se não há um risco sério de abuso de 
uma posição dominante (senão absoluta, pelo menos relativa) daquelas relativamente a 
estes, e quais as consequências a retirar de uma tal constatação. 
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MARIA REGINA REDINHA 
 
 
Curriculum Vitae 
 
Maria Regina Gomes Redinha (FDUP/CIJE) é licenciada em Ciências Jurídicas e 
Ciências Jurídico-Empresariais e Mestre em Ciências Jurídico-Económicas pela 
Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra. É doutorada pela Faculdade 
de Direito da Universidade do Porto e coordenadora-investigadora do CIJE - 
Centro de Investigação Jurídico-Económica. 
É membro fundador da Associação de Estudos Laborais e directora da revista 
Questões Laborais. Integra a mesa da assembleia geral da APODIT- Associação 
Portuguesa de Direito do Trabalho e o conselho editorial da RED – Revista 
Electrónica de Direito. É ainda directora da PAHCS – Plataforma de Artes, 
Humanidades e Ciências Sociais da Universidade do Porto. 
A sua investigação tem sido centrada no Direito do Trabalho, particularmente nas 
várias conformações da relação contratual de trabalho, nos direitos de 
personalidade do trabalhador, no direito da igualdade e na flexibilidade das 
relações laborais, áreas às quais se tem dedicado também no ensino graduado e 
pós-graduado. 
É autora de várias dezenas de títulos na sua área de especialização. 
Tem participado em inúmeros congressos e conferências nacionais e 
internacionais e tem presença em diversas acções de formação e em audiências 
parlamentares públicas sobre temas da especialidade. 
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Curriculum Vitae 
 
Maria Raquel Guimarães é licenciada em Direito pela Faculdade de Direito da 
Universidade Católica Portuguesa — Porto, Mestre em Ciências Jurídico-
Empresariais pela Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra, Pós-Graduada 
em Direito Bancário pela Faculdade de Direito da Universidade de Salamanca, 
Espanha, e Doutora em Ciências Jurídico-Civilísticas (Doutoramento Europeu) 
pela Faculdade de Direito da Universidade do Porto. 
É desde 1997 professora da Faculdade de Direito da Universidade do Porto, onde 
lecciona, actualmente, as disciplinas de Teoria Geral do Direito Civil e de Contratos 
Privados, da licenciatura em Direito. Lecciona ainda as disciplinas de Contratos e 
Consumo e de Metodologia e Practicum em Ciências Jurídico-Privatísticas do 
Curso de Mestrado da mesma Faculdade e a disciplina de Direito e Informática do 
Curso de Mestrado em Segurança Informática da Faculdade de Ciências da UP. 
É Investigadora do CIJE — Centro de Investigação Jurídico-Económica da FDUP, 
do Centro de Competências em Cibersegurança e Privacidade da Universidade do 
Porto e do Grupo de Investigación Reconocido sobre Derecho de las Nuevas 
Tecnologias y Delincuencia Informática da Universidade de Valladolid, Espanha. 
Membro da SECOLA — Society of European Contract Law, do ELI — European 
law Institute, da REDPEC — Red española de derecho privado europeo y 
comparado e do IDADFE — Instituto de desarrollo y análisis del derecho de 
familia en España. É ainda membro do Conselho Directivo do Centro di ricerca 
Interuniversitario su relazioni familiari e successorie nell’Europa del Sud 
(CeDiFam), da Universidade de Verona, Itália. 
É Directora e membro do Conselho Editorial da RED — Revista Electrónica de 
Direito. É autora de mais de cinco dezenas de publicações nas áreas do direito civil, 
direito dos contratos e do direito bancário. 
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Curriculum Vitae 
 
Licenciatura em Direito pela Universidade de Coimbra, em 1975. 
Mestrado em Ciências Jurídico-Empresariais, variante Direito do Trabalho, pela 
Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra, em 1994. 
Doutoramento em Ciências Jurídico-Empresariais pela Faculdade de Direito da 
Universidade de Coimbra, em 2009. 
Assistente da Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra (1976 e 1999). 
Assistente da Faculdade de Direito da Universidade do Porto (Outubro de 1999 a 
Agosto de 2009). 
Professor Auxiliar da Faculdade de Direito da Universidade do Porto (desde 
Setembro de 2009). 
Principais trabalhos publicados 
Regime jurídico do contrato de trabalho em Timor-Leste, FDUP, CIJE, 2015. 
Direitos Reais em Timor-Leste, FDUP, CIJE, 2015. 
Contrato de trabalho: o novo regime angolano (Lei nº 7/15, de Junho – Lei 
Geral do Trabalho), em coautoria com Maria Regina Redinha. 
O tempo de trabalho: comentário aos artigos 197º a 236º do Código do Trabalho. 
A obrigação de serviços mínimos como técnica de regulação da greve nos 
serviços essenciais. 
Liberdade de circulação dos trabalhadores na Comunidade Europeia. 
Autonomia colectiva dos trabalhadores da Administração. Crise do modelo 
clássico de emprego público. 
Comentário às leis da duração do trabalho e do trabalho suplementar. 
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Curriculum Vitae 
 
Mariana Fontes da Costa é licenciada em Direito pela Faculdade de Direito da 
Universidade do Porto, Mestre em Ciências Jurídico-Civilísticas (vertente 
Direito Patrimonial) pela Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra e 
Doutora em Direito pela Faculdade de Direito da Universidade do Porto. 
Exerceu advocacia e foi docente na Universidade de Aveiro entre 2004 e 2007, 
ano em que assumiu funções docentes na Faculdade de Economia da 
Universidade do Porto. 
Atualmente, é Professora Auxiliar na Faculdade de Direito da Universidade do 
Porto, lecionando nas áreas de Introdução ao Direito e Direito Civil. 
Desempenha igualmente funções de docência na Faculdade de Economia da 
Universidade do Porto e na Porto Business School, nas áreas da Contratação 
Internacional, Direito Imobiliário e Direito da Inovação. 
É investigadora do CIJE - Centro de Investigação Jurídico-Económica da FDUP, 
integra a direção do OBEGEF - Observatório de Economia e Gestão da Fraude e 
é membro do ELI – European Law Institute e da Deutsch-Lusitanische 
Juristenvereinigung. Foi Bolseira da FCT – Fundação para a Ciência e a 
Tecnologia e do Max-Planck-Institut für ausländisches und internationales 
Privatrecht. 
Dedica-se sobretudo à área do Direito dos Contratos, no âmbito da qual publicou 
mais de uma dezena de títulos, entre monografias, artigos em revistas científicas 
nacionais e estrangeiras e capítulos em obras coletivas e participou em diversas 
conferências nacionais e internacionais. 



SOCIEDADE DE PERMUTAS E COMBINAÇÕES 
Problemas Jurídicos da Economia Colaborativa 

OS ORADORES 
 
•  Comunicações resultantes da chamada para posters  

PATRÍCIA VILAR 
GUIMARÃES e 

YANKO MARCIUS 
DE ALENCAR 

XAVIER 
A economia do 
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defesa do consumidor 

no Brasil 

ABSTRACT 
 
O desenvolvimento tecnológico e das comunicações trouxe grandes mudanças e desafios na 
sociedade de consumo contemporânea. Dentre estas mudanças, pode-se ressaltar como de 
grande importância a economia do compartilhamento ou consumo colaborativo (sharing 
economy). Essa nova forma de economia engloba a produção, distribuição, criação, comércio 
compartilhado e consumo de bens e serviços. Não se pode dizer que há novidade no 
compartilhamento. O novo é que este compartilhamento não se faz mais de forma gratuita e 
sim paga. Não se trata de uma ajuda a um vizinho, parente ou amigo e sim a um estranho que 
remunera pela prestação de serviço ou produto. A Economia do Compartilhamento, ou 
economia compartilhada, é uma expressão genérica, que abrange vários significados, sendo 
frequentemente usada para descrever atividades humanas voltadas à produção de valores de uso 
comum e que são baseadas em novas formas de organização do trabalho (mais horizontais que 
verticais), na mutualização dos bens, espaços e instrumentos (com ênfase no uso e não na 
posse), na organização dos cidadãos em redes ou comunidades, e que geralmente são 
intermediadas por plataformas na internet. Aponta-se a crise de 2008 como inicio dessa nova 
fase, com a percepção de que o modelo hiper consumista em vigência não era mais sustentável.  
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PATRÍCIA VILAR GUIMARÃES e YANKO MARCIUS DE 
ALENCAR XAVIER 

A economia do compartilhamento e a defesa do consumidor no Brasil 

Segundo Rachel Botsman, a economia compartilhada contempla 3 possíveis tipos de sistemas: 
1. Mercados de redistribuição: ocorre quando um item usado passa de um local onde ele não é 
mais necessário para onde ele é. Baseia-se no princípio do reduza, re-use, recicle, repare e 
redistribua. 2. Lifestyles colaborativos: baseiase no compartilhamento de recursos, tais como 
dinheiro, habilidades e tempo. 3. Sistemas de produtos e serviços: ocorre quando o consumidor 
paga pelo benefício do produto e não pelo produto em si. Tem como base o princípio de que 
aquilo que precisamos não é um CD e sim a música que toca nele, o que precisamos é um 
buraco na parede e não uma furadeira, e se aplica a praticamente qualquer bem. A economia 
compartilhada permite que as pessoas mantenham o mesmo estilo de vida, sem precisar 
adquirir mais, o que impacta positivamente não só no bolso mas também na sustentabilidade do 
planeta. Nesta nova perspectiva de uma economia do compartilhamento coloca-se a questão da 
defesa do consumidor. São inúmeros os questionamentos que surgem na área do Direito com o 
advento dessa nova forma de consumo. Assim, nessa nova realidade, a economia do 
compartilhamento deve respeitar os direitos do consumidor. O objetivo da pesquisa é estudar a 
defesa do consumidor no Brasil na economia do compartilhamento. Estudar o conceito de 
consumidor na economia do compartilhamento. Entender a economia do compartilhamento e 
as questões relacionadas aos consumidores sob a ótica do Código de Defesa do Consumidor, os 
mecanismos de defesa do consumidor e apontar sugestões para uma melhor defesa do 
consumidor na economia do compartilhamento. 



SOCIEDADE DE PERMUTAS E COMBINAÇÕES 
Problemas Jurídicos da Economia Colaborativa 

OS ORADORES 
 
•  Comunicações resultantes da chamada para posters  

INÊS NEVES 
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UBER 

CURRICULUM VITAE 
 
Inês Isabel Fernandes Neves é aluna do quarto ano da licenciatura em Direito, na Faculdade 
de Direito da Universidade do Porto. Durante os três anos do curso, frequentou diversas 
conferências, seminários e aulas abertas. Na vertente de formação contínua, frequentou, 
ainda, os cursos breves de “Práticas Processuais: Direito do Trabalho”, “Problemas 
Selecionados de Metodologia Jurídica” e “Curso Breve Sobre a Nova Justiça Administrativa: 
O ETAF e o CPTA na Perspectiva da Reforma de 2015”. No concernente à componente 
linguística, é fluente em francês e inglês, tendo obtido o Certificate of Proficiency in English 
(correspondente ao nível C2 em inglês) e o Diplôme d'études en langue française B2. Para além 
disso, frequentou o curso “Latim para juristas”, ministrado na Faculdade de Direito da 
Universidade do Porto. 
É membro do European Youth Parliament – Portugal, onde teve já a oportunidade de 
desempenhar cargos de direção, organização e gestão de equipas e recursos humanos, sendo, 
ainda, coordenadora do projeto Understanding Europe. 
Em 2016, obteve o Prémio Incentivo Universidade do Porto (UP), o qual distingue os 
melhores estudantes do 1.º ano de cada faculdade da UP, no decurso do ano letivo. 
Em 2017, integrou a equipa da FDUP vencedora do I Moot Court Português de Direito da 
Concorrência. 
Integra a Comissão de Acompanhamento da licenciatura em Direito, na Faculdade de Direito 
da Universidade do Porto, desde o ano letivo 2016/2017. 
Integra o Conselho de Representantes da Faculdade de Direito da Universidade do Porto, 
desde o ano letivo 2016/2017. 
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INÊS NEVES 
Presunção de culpa do condutor da UBER 

ABSTRACT 
 
Os problemas suscitados pela atividade das plataformas colaborativas revelaram já a vastidão 
de questões que podem condenar a insuficiência dos instrumentos juscivilísticos tradicionais 
na tutela eficaz e plena dos interesses em confronto.  
Uma das questões pertinentes que se pode levantar prende-se com a Responsabilidade Civil 
do condutor, sabido que o nosso Código Civil consagra um regime especial para os 
condutores por conta de outrem, no seu artigo 503.º.  
Se, em regra, o responsável pelo dano, nos acidentes de viação, é o dono do veículo, uma vez 
a ele inerente a direção efetiva e a utilização daquele realizada no respetivo interesse, o certo 
é que, também neste campo, há lugar para a ocorrência de factos ilícitos e culposos. Nessa 
senda, o n.º 3 do artigo 503.º do CC faz impender sobre o condutor por conta de outrem 
uma presunção de culpa, justificando-a a Doutrina pela regra de experiência segundo a qual 
estará, aqui, a atuar, na grande maioria das situações, um motorista profissional, cuja 
condução se reveste de características particulares e de natureza sobremaneira perigosa. 
Será que o controlo pela Uber de aspetos fundantes do serviço de transporte em meio 
urbano, bem assim a integração formal dos motoristas na empresa, não leva à conclusão de 
que estes conduzem por conta de outrem, sobre eles recaindo a presunção de culpa do n.º 3 
do artigo 503.º do CC, para efeitos de responsabilidade civil por facto ilícito, dispensando o 
lesado da prova desse requisito? 
Esta e outras questões podem ser minoradas com a consideração de que o seguro afasta 
muitas das problemáticas que se poderiam levantar. Contudo, não vai a ponto de apagar todas 
as dúvidas, sobretudo quando nos encontramos em face de situações não cobertas pelo 
seguro. 
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CURRICULUM VITAE 
 
Licenciatura em Direito pela Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra; 
Frequência do 4º ano de Direito na Universitat Autònoma de Barcelona, Espanha (Erasmus); 
Mestrado em Direito da Empresa e dos Negócios pela Universidade Católica Portuguesa – 
Escola do Porto; 
Advogada desde Abril de 2017; 
Idiomas: Inglês, Castelhano. 
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SORAIA CARVALHO MARTINS  
Problemas jurídico-laborais da economia colaborativa. A questão 

da tributação dos trabalhadores em economia colaborativa 

ABSTRACT 
 
A economia colaborativa está intimamente associada às tecnologias da informação, sobretudo 
à internet, e às plataformas digitais. Esta associação, faz com que exista uma grande 
flexibilidade de tempo, espaço e organização para o trabalhador neste sistema, abandonando-
se a concepção tradicional de trabalho. Assim, os empregos criados através da economia 
colaborativa até agora fornecem principalmente recursos adicionais à renda mensal dos 
trabalhadores, sendo que, apenas uma pequena percentagem de trabalhadores ganha o seu 
principal salário através da economia colaborativa, significando isto, que as plataformas não 
são responsáveis pelo pagamento do imposto sobre o rendimento das pessoas singulares e das 
contribuições para a segurança social, já que, os requisitos administrativos das contribuições 
fiscais e de segurança social que os trabalhadores têm de pagar, dependem da localização e 
situação do trabalhador. 
Ora, os sistemas de cobrança de impostos são diferentes em todos os países e dependem 
amplamente da quantidade de ganhos, pelo que, se não existe um limite físico para o 
trabalhador, não vai haver forma daquele trabalhador ser obrigado a tributar em certo país, 
podendo, o mesmo, optar, pelo regime menos pesado para declarar os seus rendimentos, 
obtidos através da economia colaborativa. 
Propomos assim, analisar, a problemática inerente à questão fiscal a que os trabalhadores em 
economia colaborativa estão sujeitos. 
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A Fundação para a Ciência e a Tecnologia (FCT) é a agência pública nacional 
de apoio à investigação em ciência, tecnologia e inovação, em todas as áreas 
do conhecimento. A sua missão é promover continuamente o avanço do 
conhecimento científico e tecnológico em Portugal, atingir os mais elevados 
padrões internacionais de qualidade e competitividade em todos os domínios 
científicos e tecnológicos, e estimular a sua difusão e contribuição para a 
sociedade e o tecido produtivo. 

A Associação de Estudos Laborais - AEL é uma associação de natureza 
cultural, sem fins lucrativos, com sede em Coimbra, que tem por objecto o 
estudo e difusão do Direito do Trabalho e por principal actividade a 
publicação da revista Questões Laborais. 
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A APODIT – Associação Portuguesa de Direito do Trabalho é uma associação 
de juristas que desenvolvem actividade na área laboral, na academia, na 
magistratura e na advocacia. A Associação Portuguesa de Direito do Trabalho 
está ao serviço de todos aqueles que trabalham na área laboral.   

Constituída em Abril de 2008, é uma sociedade com escritório no centro da 
cidade do Porto, composta por uma equipa jovem e dinâmica, prestando 
serviços jurídicos em várias áreas do Direito. 
Embora recente, a BGA é uma sociedade com crescimento sustentado, 
alicerçado numa parceria já longa dos seus sócios fundadores, assim como na 
criteriosa integração de novos elementos na equipa de trabalho, tendo como 
objectivo a satisfação máxima dos seus clientes. 



SOCIEDADE DE PERMUTAS E COMBINAÇÕES 
Problemas Jurídicos da Economia Colaborativa 

Os Parceiros e Colaboradores 
   

Pretendemos criar uma COMUNIDAD para a INVESTIGACIÓN e o 
ESTUDIO LABORAL e OCUPACIONAL (CIELO), cujo nome faz 
referência a um único propósito. Esta comunidade baseia-se na utilização de 
uma plataforma open access a nível global que atua como um único espaço 
onde se agrupam reflexões e capas de revistas científicas, monografias, livros, 
eventos internacionais. O objetivo é reunir uma adequada massa crítica de 
investigadores e especialistas de todo o mundo. 
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